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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-1488 -  site:  www.camarasarapui.gov.sp.br  

REQUERIMENTO N° 50/2021 
Autoria: Adriano Cirilo e  Robson  de Araújo 	Sessão Ordinária: 07/07/21 

Considerando que, são necessárias as informações abaixo requeridas, posto 
que também seja dever do legislador a solicitar informações, nos termos dos 
artigos 285 e 291, inciso II, "m", do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Considerando o Contrato n° 02/21, firmado pela Prefeitura Municipal junto 
com a empresa Norte Consultoria Ltda - EPP, de 19 de janeiro de 2021; 

Considerando que o objeto deste contrato era a prestação de serviços técni-
cos de assessoria e consultoria para a Prefeitura Municipal, nas áreas de 
compras, licitações, contratos administrativos, terceiro setor, recursos hu-
manos, patrimônio, planejamento, controle interno, além de outras matérias 
relacionadas d Administração Pública, objetivando identificar a atual situa-
cão da Prefeitura nas respectivas áreas, além de orientar sobre as gestões 
iniciais necessárias para a regularização de eventuais falhas remanescentes 
de gestões anteriores. 

REQUEIRO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regi-
mentais e consultado o douto Plenário, suas dignas providências a fim de 
enviar as seguintes informações a respeito do termo supracitado: 

a) Quais os resultados que a contratação trouxe na melhoria da 
eficiência, eficácia e efetividade da Administração Pública, a 
partir de indicadores das áreas abrangidas pelo referido con-
trato? 

b) Qual a  relayed()  dos profissionais da empresa contratada res-
ponsáveis pela prestação de consultoria junto a Prefeitura  

co  0 	 Municipal, enviando os comprovantes de sua capacitação  cu,  
3 	 junto as  areas  que engloba este contrato, conforme a linea d) 

o do subitem 3.1 da Cláusula 3 - Das Obrigações e Responsa-
bilidades; 

o c) Envio de todos pareceres e relatórios produzidos pela contra- 
O 	tada no período de vigência do contrato, separado conforme 

as alíneas do subitem 1.1.1 do contrato assim como o relató-
rio apresentado junto a Nota Fiscal, conforme item 6.2.1 da 
Cláusula 6; 

d) Quad  o sorvidor designacio para acompanhar a execução dos 
trabalhos, conforme clausula 2 - Da Forma da Execução, 
subitem 2.1, enviar documento de designação desse servidor 
e suas atribuições dentro da estrutura administrativa do Po-
der Executivo; 

e) Enviar cópia do Processo de Dispensa de Licitação n° 03/21, 
que resultou neste contrato juntamente com a proposta 
apresentada pela contratada, conforme Clausula 2 - Da 
Forma da Execução, subitem 2.1; 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapuf  
Tel.:  3276-1488 —  site:  www.camarasarapui.gov.sp.br  

Há comprovantes das visitas técnicas realizadas pela empre-
sa contratada a sede da contratante ou, pelo menos, com-
provantes de visitas realizadas a sede da contratada, confor-
me determina a alínea g) do subitem 1.1 do referido contrato; 

g) Houve acompanhamento e fiscalização por parte do Poder 
Executivo em relação aos serviços da contratada, conforme 
alínea c) do subitem 3.2 da Cláusula 3. Em caso positivo, 
quem era o servidor responsável. Enviar relatórios os docu-
mentos que comprove essas ações de fiscalização; 

h) De qual ficha orçamentária saiu os recursos do pagamento 
desta despesa. Cabe ressaltar que no contrato é informado 
apenas os códigos e não a Unidade Orçamentária, Funções e 
Programas; 

i) Há relatórios feitos pelo gestor do contrato designado para o 
acompanhamento desta prestação de serviços. Se sim, enviar 
em anexo. 

Justificativa 

Este requerimento se faz necessário, pois é dever do vereador estar a par dos 
assuntos de interesse público. 

Sala das Sessões, 
Em, 05 de julho de 2021. 

Cirilo Ro  son  de 
ereador 

	Argliijo 
Vereador 



Prefeitura Municipal de Sarapui 
Estado  dc  Sio Paulo 

Paço Municipal Prefeito Argemiro  Holtz  

TERMO DE CONTRATO n° 0212021, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SARAPUI E NORTE CONSULTORIA LTDA • EPP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUl, pessoa jurídica de direito público, devidamente cadastrada 
no CNPJ n° 46.634.341/0001-10, com sede administrativa na praga 13 de Março — Centro — 
Sarapui/SP, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. 
Gustavo de Souza Barros Vieira, RG 43.625.506-6, CPF n°316.426.348-79, e NORTE CONSULTORIA 
LIDA - EPP, empresa privada portadora do CNPJ 20.912.723/0001-74, com sede na Av. Antonio 
Carlos Comitre, n° 1393, sala 34, Parque Campolim, Sorocaba-SP, CEP 18.047-620, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por  Victor  Rodrigues, portador do RG n° 
34.888.367-5 e do CPF n°2213.921,038-27, residente e domiciliado na Rua Vicente Decaria, 583, CEP 
18015-415, Jardim Gutierres, Sorocaba-SP, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi 
autorizada nos autos do processo administrativo concernente à Dispensa de Licitação n° 003/2021. Os 
contraentes enunciam as seguintes clausulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os  
principles  e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, que • as partes declaram conhecer, subordinando-se. incondicional e 
irrestritamente, as suas estipulações. 

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1.1 — O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria 

para a Prefeitura Municipal de Sarapui, nas  areas  de compras, licitações, contratos administrativos, 
terceiro setor, recursos humanos, patrimônio, planejamento, controle interno, alem de outras matérias 

relacionadas à Administração Pública, objetivando identificar a atual situação da Prefeitura nas 

respectivas  areas,  além de orientar sobre as gestões iniciais necessárias para regularização de 
eventuais falhas remanescentes de gestões anteriores. 

1.1.1 — Contempla o objeto do presente contrato os serviços abaixo discriminados: 

a) Levantamento de informações e documentação correspondentes e prestar orientações técnicas aos 

servidores e gestores designados pela Prefeitura nas  areas  atinentes ao objeto, sempre que necessário 

e/ou solicitado, através de consultas telefônicas, por  e-mail,  via WhatsApp, dentre outros meios 
estabelecidos entre as partes. 

b) Atendimento, por meio de pareceres técnicos sobre os assuntos que assim exigirem, conforme 
critério a serem estabelecidos e solicitações a serem formuladas pela Administração; 

c) Analise técnica sobre a iiistauração e formalização dos processos lieitatórios em todas as suas 
fases e modalidades, além das contratações em que a licitação é inexigivel ou dispensada, abrangendo 

Praça  13 de Marv', 25 -Tel. (15) 32764177 (15) 3276-1178 - CEP. 18.225-000 - SARAPaSP. 
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a análiee e assessorarnento quanta ao objeto a ser contratado, revisão e elaboração de editais, análise 
a eventuais impugnações e recursos administrativos interpostos. 

d) Encaminhamento de orientações especificas e acompanhamento às atividades concernentes à Lei 
de Responsabilidade Fiscal. da Lei Eleitoral e às Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e das normas atinentes à Administração Pública, mediante a elaboração de instruções, boletins  
&au  pareceres, realização de reuniões  corn  agentes  politicos,  dirigentes e servidores, disponibilizaçao 
de planilhas e instrumentos auxiliares de acompanhamento e controle; 

e) Orientações gerais nos procedimentos necessarios pare o encaminhamento de informações ao 
Sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo das  areas  relacionadas 

f) Levantamento dos processos administrativos e de fiscalizaçao que se encontram  ern  tramite junto 
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  bent  como a situação de cede processo, indicardo 
ainda eventuais manifestações a serem apresentadas e seus respectivos prazos. 

g) Realização de. no minimo, 01 (uma) visita técnica quinzenal junto aos integrantes do corpo técnico 
da Administração com participação da equipe técnica especializada da empresa contratada, podendo, 
em casos especificos, ser realizadas na sede da empresa, objetivando a análise dos procedimentos 
adrninistrarivos rotineiros bem como assuntos especificos e de maior c,omplexibilidade, com o propósito 

de orientar, aperfeiçoar e  crier  estratégias de gestão, além de corrigir eventuais  inconsistencies  ou 

irregularidades constatadas. 

CLAUSULA SEGUNDA DA FORMA DA EXECUÇÃO 

2.1 - A execução dos serviços der-se-a conforme especificado no presente contrato e na proposta 
apresentada pela Contratada, que integra este instrumento, independente de transcrição, para todos os 
fins e eleitos legais e sua execução sere acompanhada por um profissional a ser designado peia 
Prefeitura Municipal de Sarapui, conforme o caso, nos termos do  art.  67 e 72 da 	Federal n° 

8.666193. 

2.2 - A Administração rejeitara o objeto executado em desacordo com o presente contrato  (art.  76 da 
Lei Federa! n° 8.666/93), sujeitando à Contratada a aplicação das penalidades cabiveis. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 -  Sao  obrigações da Contratada:  

a) Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir core eficiência e presteza os 
serviços contratados; 

b) Realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas aplicaveis, em estnta observância 
legislações federal. estadual e municipal e 3 quaisquer ordens ou determinações  dc  Poder Peblico: 

Praia 13 de Merv), 	Tel. (18) 3276-1177 (15) 3276-1178 CEP318.225.000 SARAPtil 
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Paço Municipal Prefeito Argemiro  Holtz  

C) Permitir e facilitar à Contratante, o acompanhamento e fiscalização dos serviços, fornecendo todas 
as informações sobre as consultas realizadas; 

d) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercido das atribuições relacionadas com o objeto 
da contratação; 

e) Refazer, as suas expensas, os serviços em que se verificarem vicios, defeitos ou imperfeições 

técnico-administrativas, salvo se decorrentes de informações eiou documentação errôneas fornecidas 
pela Contratante; 

3.2 -  Sao  obrigações da Contratante:  

a) Fornecer todos os dados e especificações  necessaries  a complete e correta execução dos serviços; 

b) Realizar os pagamentos dentro dos prazos e condições estabelecidas no presente contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços nos termos do artigo 67 da lei n° 8666/93; 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1 - O prazo do presente con1rato  sera  de 02 (dois) meses, contados da sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR 

5.1 - 0 valor total deste contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), considerando o 
valor mensal de R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais), conforme proposta apresentada 
pela Contratada, devidamente juntada nos autos do processo da Dispensa de Licitação n° 03/2021 

5.2 - O preço contratado  sera  fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual, ressalvado o 

reequilibrio econômico-financeiro inicial, nos termos do  Art.  65, H, "d", da Lei n° 8.666/93, que  sera  

deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual devera vir 
acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a 
partir da protocolizaçâo do requerimento, e nunca de forma não retroativa 

CLAUSULA SEXTA - DA DESPESA E DO PAGAMENTO 

6.1 - A despesa do contrak; neste exercício correrá a conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Sarapui, através da seguinte rubrica orçamentaria: 

02.02.05,041 22.0005.2001.3.3.90.39 - Ficha 33  

Prate 13 de Marto, 25- Tet. (15) 3276-1177 (15) 32764178 - CEP.::01.225-000 SARAPa5P. 
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6 2 - Os pagamentos devidos A Contratada serão efetuados, mensalmente, ate 0 5°  dia titil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante boleto de cobrança bancária ou crédito  ern  conta 

corrente, 

6.2.1 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, reiatório das serviços prestados 
no  period°.  

6.3 Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalment 
Contratante, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os prejuizos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

5.4 - Correrá por conta exclusiva da contratada todos os impostos e taxas que foram devidos em 
decorrência do objeto da contratação, bem como os tributos, tarifas, emolumentos, contribuições devidas 

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais. taxas, 
emolumentos e outras despesas decorrentes. 

6.5 - No ato do pagamento a Contratante efetuara a retenção dos tributos porventura devidos, inclusive 

INSS e IR. 

CLAUSULA StrIMA DAS SANÇÕES 

7 1 - Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, à Contratada serão aplicadas as sanções 

previstas nos  arts.  86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, conforme o caso: 

7.1.1 	A interrupção injustificada na execução do serviço sujeitará a Contratada a multa  (le  more, 

calculado por dia de interrupção, na seguinte proporção: 

a) Multa de 0,1% ao dia, no caso de interrupção de até 30 (trinta) dias: 

b) Apas 30 (trinta) dias de intormpção,  restart  caracterizada a inexecuçao - parcial ou total, conforme 

caso -do contrato, 

7.2 Pala inexecuçao total ou aquela caracterizada no item anterior,  sera  aplicada as seguintes 

sanções: 

a) Multa de 10% (dei por canto) sobre o valor da obrigação não cumprida: 

b) A aplicapao de suspensão temporária para licitar e contratar  corn  o municipio de Sarapui por ateí 

(dois) anos e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei 8.666J3. 	111 

7.3 - Poderão ser aplicadas mais de uma penalidade quando cabivel.  

Prep 33 de  Março,  25,  - Tel. 11.5; 32754177 (15) 32754175 — CEP.:18.225-090 	RAPO-SP. 
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Estado de Sr,Paulo 

Paço Municipal Prefeito Argemiro  Holtz  

7.4 -- No caso de apiicaçâo de multa  &au  mora, a Administração poderá realizar desconto em 
eventuais créditos que tenha  ern  face ca • Contratante. 

7,5 - A Contratada  sera  responsabilizada proporcionalmente por danos causados à Prefeitura: 
Municipal, sendo que seu pagamento de eventuais  nibs  não terá natureza compensatória. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 - Motivará a rescisão do presente contrato as hipóteses dispostas rio artigo 78 da Lei Federal n" 
8 666/93, podendo ser determinada unilateralmente pela Administração: amigável ou por determinação 
judicial -  Art.  79, da Lei 8.666/93 - com observância as consequências previstas no artigo 80 e, no  clue  
couber, as sanções previstas neste instrumento. 

8.2 Nenhuma penalidade  sera  aplicada sem a previa formaiizaçâo de Procedimento Administrativo e 
a concessão do direito a ampla defesa a Contratada. 

CLAUSULA NONA -DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

9.1 - G presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em oarte, sem autorização formal da Administração. 

CLAUSULA DECIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - Nos termos dos artigos 67 e 73, da Lei Federal n 8.666/93:  sera  responsável peio 

acompanhamento e gestão do presente contrato, o(a) Sr(a) Marcos Vinicius  Holtz,  sendo rejeitado o 

objeto executado de forma insatisfatória, nos termos do artigo 76 da Lei n' 8.666/93: 

10.2-- Constatadas irregularidades, a Contratada  sera  notificada para que sejam tornacias otovidencias 

imediatas para o saneamento de eventuais falhas identificadas, sendo de responsabilidade desta todo 

e qualquer dano comprovadamente causado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS RESPONSABILIDADES 

11.1 • A Contratada devera manter, durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habiiitação e qualificação que  Ina  foram exigidas. 

11.2 	É de responsabilidade da Contratada todo e qualquer ónus, direitas ou obrigações vinculadas 

legislação tributária, trabalhista, previdenciaria ou securitária, e decorrente da execução do presente 

contrato:  respondendo também pelos compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 

execução do presente contrato,  

Prop 13 tie Marv), - Tel. D.5) 32764171 (15)3276-1178 - CEP. :18.225-M 
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11.3 —À Contratada responderá por todos os danos causados a terceiros  ern  decorrência dos atos de 
seus empregados. prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 — O extrato resumido do presente contrato devera ser publicado na Imprensa Oticiai ate o quinto 

dia útil do mês subsequente a sua assinatura, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - 0 Foro do contrato  sera  o da Comarca de ItapetiningaiSP. excluido qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3  (tits)  vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes. 

Sarapui. 19 de janeiro de 2021 

Prefaitura unicipal de Sarapui 	 Norte Consultoria Ltda - EPP 

Gustavo de Souza Barros Vieira 	 Victor  Rodrigues 

(Contratante) 	 (Comrdtada) 

Testemunhas: 

Nome. 
	 Nome: 

RG: 
	 RG: 

Praç.4 13 de Nuarço, 25, Tel. Ít5j 32764177 (16) 3276-117S .-CEP.:16.225,600 SARAPUi-SP. 
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